
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 0810/81 PROC. DRE-L Nº 505/81 

INTERESSADO: OSMAR CORDEIRO 

ASSUNTO: Solicita equivalência de estudes realizados no Curso de Radiotele-

grafista. 

RELATOR: Conselheiro João B. Salles da Silva 

PARECER CEE Nº 1162 /81 - CEPG - Aprov em 22 / 7 /81 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - Osmar Cordeiro, R.G. nº 2.691.723, residente na rua Bahia, 132-ap. 

04, em Santos, em 10/3/81, encaminhou requerimento à Divisão Regional de 

Ensino do Litoral, solicitando reconhecimento da equivalência dos estudos rea-

lizados no Curso de Radiotelegrafista ministrado pela Escola"Hertz",de Santos, 

autorizada pelo Decreto nº 33.282/53, sob regime de fiscalização. 

1.2 - Juntou ao requerimento cópia do Certificado de Radiotelegrafista de 1ª 

Classe, expedido pelo Departamento de Correios e Telégrafos em 31/8/56. No 

documento em apreço consta que estudou: eletricidade, regulamentos de rádio-

comunicação, taxação de radiotelegramas, geografia geral, transmissão morse , 

recepção por leitura auditiva, transmissão e recepção telefônicas, inglês e fran-

cês. 

1.3 - A DRE do Litoral, em 16/3/81, informou que o "Curso de Rodiotelegrafis-

ta obtido na Escola"Hertz"é livre, não atendendo, assim, a um mínimo de esco-

laridade, a nosso ver, exigido para fins de equivalência". Opina pela remes-

sa do protocolado ao Conselho Estadual de Educação, através da CEI. 

1.4 - A CEI,pelo despacho nº 1.338/81-GC, de 06/4/81, procedeu ao históri-

co do caso, Informou que o interessado pretende matricular-se no Curso de Qua-
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lificaçao Profissional I, do SENAC, que tem como exigência para ingresso, a 

conclusão do ensino de 1º grau. Submete o assunto à apreciação do Conselho 

Estadual de Educação. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - Osmar Cordeiro estudou apenas Geografia Geral, Inglês e Francês, o que 

demonstra que o Curso de Radiotelegrafista não se enquadrava nas disposições 

das Leis nºs 4.024/61 e 5692/71, não cumprindo a parte de Educação Geral 

que poderia permitir o reconhecimento da equivalência de seus estudos. 

2.2 - Este Conselho já se manifestou sobre matéria idêntica,quando o nobre 

Conselheiro Olavo Baptista Filho, pelo Parecer CEE nº 2.354/75, oriundo da 

Comissão de Legislação e Normas, explicitou que "O Curso de Radiotelegrafista 

feito pelo interessado (João Baptista de Barros) é livre, não conferindo, segun-

do a legislação específica da educação, qualquer grau" . O ilustre Relator 

transcreve dois parágrafos do pronunciamento do MEC que atestam o que afirma 

e conclui que o curso realizado pelo peticionário era curso livre, sem amparo 

no legislação especifica da educação" (grifo nosso). 

2.3 - Sobre o mesmo assunto, o eminente Conselheiro Erasmo de Freitas Nuzzi 

prolatou parecer minucioso e documentado - Parecer CEE nº 2355/75- aprova-

do em 03/9/75, concluindo que "O Curso de Radiotelegrafista de 1º Classe, 

feito pelo interessado era, e, ao que parece, continua sendo regulado pela Por-

taria nº 496, de julho de 1942, baixada pelo então Ministério da Viação e 

Obras Públicas, com vistas à formação prática de especialistas na área da Ra-

dioeletricidade, para seguir o termo da época, cursos esses com a duração mé-

dia de dez meses... Trata-se, evidentemente, de um curso destinado a propi-

ciar formação profissional prática, intensiva e sem nenhum propósito de minis-

trar ensino regular, em termos de escolaridade seqüencial ou seriada". Conclui 

que o Certificado de Radiotelegrafista não é documento hábil para comprovar es-

colaridade de 1º ou de 2º grau. 
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2.4 - A nossa conclusão é a mesma dos ilustres relatores dos Pareceres CEE n°s 

2354/75 e 2355/75: o curso realizado por Osmar Cordeiro é livre e não pos-

sibilita a equivalência de seus estudos aos do ensino regular de 1º grau. Poderá 

o interessado concluir esse grau de ensino pela via supletivo. 

II - CONCLUSÃO 

Indefere-se o requerimento de Osmar Cordeiro solicitando a equivalência dos es-

tudos que realizou no Curso de Radiotelegrafista, da Escola"Hertz,"de Santos, aos 

do ensino regular de 1º grau. 

São Paulo, 24 de junho de 1981 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pa-
recer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros :Amélia Americano Do -
mingues de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, Jair de Moraes Neves, 
João Baptista Salles da Silva, Joaquim Pedro Vilaça de Souza Cam-
pos, Roberto Moreira e Honorato De Lucca. 
Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 24 de junho de 1981. 

a) conselheiro Jair de Moraes Neves 
Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de julho de 1981 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


